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A propósito do tele-
gratnrna noticiando não 
ter o Presidente da Re
publica Franceza corn-
ínutado a pena de 
morte soffrida pelos ir
mãos Yalets, esse facto 
sugerio-me algumas con
siderações, que de bom 
grado remetto para o 
«Republica». Na escala 
geral da penalidade a 
pena de morte occupa 
certamente o primeiro 
lugar. 

Ella extingue a vida 
physica do indivíduo e 
lança á sua geração em 
triste labéo. Eua vão os 
seus descendentes pro~ 
curam apagar a nodoa 
de semelhante pena mas 
ella passa de filhos a 
netos e fica sempre como 
u m a mancha inapaga-
vel. E m quasi todos os 
códigos ella permanece 
e não è sem esforços que 
os seus contrários, pro
curam abolil-a. Haja 
vista o que se passou 
o mez findo em Fran
ça. O parlamento daquel-
la grande nação incon~ 
testavelment6 uma das 
mais salientes assem-
bléas políticas do Velho 
Mundo, discutindo a 
abolição da pena de 
morte, mandou conser
vai-a no código por 
uma maioria absoluta 
de cento e 31 votos. 

Na discussão desse 
projecto tomaram parte 
homens de raras nota** 
büidades na sciencia e 

na política e principal
mente profundos co* 
nhecedores do direito 
criminal, como* Briand, 
AUemam, Groux, Ber-
nard e outros. Os dis
cursos prós e contras 
foram de uma eloqüên
cia viva e persuassiva 
e extraordinária. Era 
u m praser delicado, diz 
recentemente u m jorna-
lista,ver M.Briand e os 
adversários da pena de 
morte por u m lado, e 
por outro lado, os seus 
defensores chegarem a 
conclusões diametral
mente oppostas, servin-
do-se dos mesmos ele
mentos da estatística 
criminai. A pena de 
morte como todos sa
bem é u m dos meios de 
r^oressão dos crimes. 
Será, por ventura o ani-
co indispensável e o 
que melhor resultado 
tem apresentado ? Ju
ristas, moralistas, poe
tas, homens de Estado, 
uns e outros tem apre
sentado argumentos. e 
objecçõs favoráveis e 
contrarias á pena de 
morte. E' certo que os 
que advogam a abolição 
da pena de morte, aug-
mcntam com a indivi-
sibilidade e a irrepara-
büidade da pena. Os 
seus contrários, porem, 
dizem que irreparabili-
dade existe por toda 
parte em matéria penal. 
Accresce principalmen
te notar que o abuso 
tem provocado u m a 
grande reacção contra 
a pena de morte. Evi
dentemente, isto porem, 
não justifica a razão pa
ra se condemnar a sua 
applicação deante das 
necessidades publica e 
do interesse social que 
certamente devem estar 
acima de tudo. 

Em certos crimes a 
pena de morte é em si 
legitima e até indispen
sável. N e m urna outra 
expiação è sufficiente 
para reparar o mal pro
duzido em uma socieda-

fobre creatura ! 
(INÉDITO) 

sob a batuta do distiacto 
maestrino Tristão Júnior. E m 
um dos intervallos foi ofere
cido aos exmos. srs. drs. Jo
sé de Campos Toledo e An-

Para o amigo dr. João Ferreira Junqueira I tonio de Souza Barros, juiz 
de direito desta comarca 

Mísera creatura tu és, oh ! Ser humano, 
Que o mysterio jamais decifras desta vida, 
Vives a entretecer uma illusão querida, 
Sem desvendar poder as sombras deste arcano. 

E essa rosea chimera, passa um anno e outro anno. 
Cultivas em tua alma feliz, desprevenida, 
Sem suspeitar que a dor te vive a dar guarida 
E sem que o claro olhar te tolde o desengano... 

E os abrolhos não vês, não vês a estrada escura, 
E a mentira qué vive em sonhos de esperança, 
Esperança de tu'alma branca, branca e pura, 

Entre flores buscando a própria sepultura... 
E sempre essa illusão de um bem que não se alcança, 
— Q u e alcançado afina!, depoisnem sempre dura!.. 

7—11—08 TANCEEDO DO AMARAL 

de inteira! A sua limi
tação é semprenecessa-
ria. no iutere-íse da ir-
reparabiüdadô apresen
tada pelos que a com-
demnam. A pena de 
morte conclue u m cri-
minaüsta hespanhól é 
necessária. 

E m seu uso, em sua 
applicação, deve a lei 
ser fão parca, tão come
dida, tão circunspecta, 
quanto fôr possível. 

11—1—1909 

FORTÜNIS. 
— o — 

Homonagemdo 
foro 

Reaíisou-se como noticiá
mos no domingo ultimo, á 
noite, nos salões do Club 
União Ytuano, a festa pro
movida pelos funccionarios 
do foro em homenagem ao 
sr. dr. José de Campos To 
ledo, ex-juiz de direito desta 
comarca, que pòrmutou com 
o seu collega de Botucatú. 
S. exo. compareceu no 

Club ás 9 h^ras da noite, 
acompanhado de sua exma. 
esposa e de uma commissão 
do foro. 
A' entrada achavam-se 

quasi todos os funccionarios 
do foro, que receberam s. 
exca. e sua digna consorte, 
que foram acompanhados 
até o salão de honra, o qual 
a essa hora estava repleto de 
distinctas senhoras e senho 
ritas da nossa melhor socie
dade. 

Os salões do club foram 

uma taça de champagne, 
sendo trocados algun3 brin
des 
Terminou a magnífica fes

ta um unimado baile, que se 
prolongou até avançada ma
drugada. 

O mimo offerecido ao dis-
tincto ex-juiz de direito des
ta comarca, é uma urna doi-
rada sobre um pedestal- de 
onix e bronze, tendo á fren
te um leão apoiado sobre 
uma placa de oiro, na qual 
foi gravada a seguinte ins 
cripcão : 

tAo sr. Dr. José de Çam 
pos Toledo integro juiz, o 
foro de Ytú.» 

O retrato do sr. dr. Cam-
Ipes esteve circundado de 
flores, collocado no salão de 

ornamentados com ramilhe-
tes do flores naturaes eol-
locados sobre as paredes e< h o n r a flo c 

''nados, pnvm-
sindo um bello eifeicto. 

No sagoão da entrada a 
banda «João Narciso» tocou 

za qü^'c^útr.ih^ o HS*HH? mi
mo. 
Ao illustre magistrado que, 

. de aosso terra retira-se rodea-
á chegada do in. juizuml^ d a e s t i m a geral da nossa 
escolhido dobrado, de seu p o p u í a ç ã o reiteramos os nos-seu 
repertório e a orchestra «Jo
sé Mariauo» que se achava 
no salão de concertos, para 
abrilhantar a festa, executou 
o hymuo nacional, que foi 
ouvido respeitosamente, lo
go que s. exc. penetrou no 
salão. 
O exmo. sr. dr. Campos 

Toledo foi recebido com uma 
salva de pahna? e muitos 
vivas do auditório. 

A festa constava de con
certo e baile. 

Após ser executado o pri
meiro numero do prograín-
ma do concerto, tomou a 
palavra o advogado José In-
nocencio do Amaral Campos, 
que proferiu um eloqüente 
discurso, oferecendo a s. 
excia. o mimo que o foro 
adquiriu como uma lem
brança ao integro magistra
do. O orador terminou sau
dando o m. juiz em nome 
do foro e da população 
y tua na. 

O exmo. sr. Campos Tole
do respondeu commovido, 
declarando que no momento 
não sentia a necessária ins
piração pa ra corresponder 
como era mister, tão expres
siva prova de apreço de seus 
amigos do foro e jurisdicio-
nados, 

Era seguida foi offerecido 
á exma. esposa do sr. dr. 
Campos Toledo u m lindo 
bouquet de flores naturaes. 

Proseguiu se ao concerto 

sos cumprimentos pela me
recida homenagem que aca
ba de receber. 

DR. SOUZA BARROS 
Do nosso presado côllega 

O Botuextuense transcreve
mos as seguintes linhas, 
sobre o illustre magistrado 
qve veio dirigir os destinos 
da justiça nesta comarca: 

«Seguiu ante-hontem para 
Itú onde vae assumir o seu 
cargo o illustre magistrado 
dr. Antônio de Souza Barros, 
ex-Juiz de Direito desta Co
marca. 
S. Exa. a quem com mais 

viva sympathiasempreacom 
panhamos com admiração e 
respeito por seu elevado 
amor a justiça e integrida
de de caracter, deixou esta 
cidade cercada do geral aca
tamento e consideração de 
toda a população desta ci
dade sem distineção de clas
ses e de partidos. 
^llem disso S. Exa. deu-

nos, durante o tempo que 
aqui exerceu a judicatura, 
aquella tranqüilidade de es
pirito natural naquelles que 
estão convencidos que havia 
superior ás paixões num es
pirito elevado em que se 
podia confiar, como segura 
garantia da justiça e direi
tos dos seus juridiscionados. 
E isto, numa comarca, em 
que ha muito se fazia sentir 
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a necessidade de u m juiz 
ponderado, pairandosuperior 
ás agitações políticas como 
soube sempre ser o eminen
te dr. Souza Barros. 

S. Exa. foi acompanhado 
á estação Sorocabana por 
todas as autoridades, verea
dores, directorios e crescido 
numero de amigos. 

Agradecendo a visita de 
despedida fazemos votos pe
la felicidade de S. Exa.» 

— o — 

Acha-se em convales

cença da emfermidade 

que o prostrou no leito 

por alguns dias. o sr. ca

pitão Luiz Braga, nego

ciante no Saito. 
— o — 

A propósito do espantoso 
tremor de terra de dezembro 
ultimo, u m a revista européa, 
inseriu u m estudo, do qual 
nos parece interessante desta
car a lista chronologica dos 
mais terríveis tremores de 
terra havidos de ha 150 an 
nos a esta parte com a indi
cação das victimas respecti
vas: 

N o anno de 1755. e m Lis
boa, õo.oeo victimas; e m 
1797, no Equador, 4o.ooo; 
e m 1812, é m Caracas, 12.ooo; 
em 1822,. no Alepo, 2o.ooo; 
e m 1829, e m Murcia (Hespa-
nha), 6.000; 1842, e m Cabo 
Haiíiano, ò.ooo; e m 1SÒ6, na 
Calábria, lo.ooo; e m 18tfo, 
e^t-rMendoza, 7.ooo; e m 

8, no Pèrú, 25.ooo;• 1&83, 
na Ischia, 1.99o; e m 1885, 
noSerinagor, 5.o81; emi888, 
e m Junan (China), 4ooo; 
e m J.891 e m 1898, no Japão, 
4o.oii>o; e m 1899, na Ásia 
Meuor, 1.6oo; e m 19o2, na 
Scheraacha, 2.000; e m l9o2, 
e m Mont Pele, 5o.000; é m 
19o2, e m S. Vicente, 2.000; 
em 19o2, era Turkestão 
lo.ooo; e m l9oâ na Sicilia 
e na Calábria, 2.5oo; e m 
19o6, no Boxo-Trécase, 2oo, 
e e m 19o6, e m S. Francisco, 
lo.ooo. 

A catastrophe ultima, co
m o se vê, é enormemente 
maior do que todas essas 
antes mencionadas.Nunca se 
vira cou^a tão triste nessa 
tristíssima historia das mul
tidões soterradas pelo desmo
ronamento das cidades ! 

— o — 
GATUNOS AUDACIOSOS 
Os gatnnos estão pratican

do suas investidas nesta ci
dade e no Salto. 

Na madrugada de 2G do 
corrente os meliantes pene
traram no armazém do sr. 
Joaquim Dias Galvão edalli 
subtrahiram cerca de trinta 
rewolveres, vários relógios e 
outros objectos de armarinho 
sendo considerável o prsjui-
so. 

Os gatunos manifestando 
inexcedivel ousadia, deram 
assalto áquella casa logo ao 
amanhecer, cerca de 5 horíis, 
e presentidos pelo sr. capi 
tão José de Almeida Sam 
paio que na oceasião por 
alli passava, atiraram sobre 
esse cavalheiro, podendo as 
sim facilitar a fuga. 

0 sr. -Sampaio diz ter per

cebido que os gatunos são 
de nacionalidade italiana. 
A policia tomou todas as 

medidas para effectuar a 
captura dos ousados gatu
nos, porem as diligencias 
não deram o desejado re
sultado. 
— N a madrugada de hon-

tem para hoje os gatunos 
arrombaram uma das por
tas da loja de fazendas do 
sr. Pedro José Gase, no Sal
to. Os amigos do alheio uma 
vez dentro da loja, arrom
baram a gaveta da escreva-
ninha e subtrahiram 4oo e 
tantos mil reis em dinheiro. 
Das prateleiras da loja os 

gatunos escolheram os me
lhores tecidos de seda e fa
zendas finas, que são ava-
liadasemcerca de l:5oo$ooo. 

— o — 
ELEIÇÕES FEDER^ES 

Realisam-se no pró

ximo sabbado as eleições 

de u m senador e deputa

dos federaes. 
São candidatos por es

te districto os seguintes 

srs.: 

Dr. Alberto Sarmento, 

advogado residente em 

Campinas. 

Dr. Álvaro Augusto 

da Cosfa Carvalho, ad~ 

1 vogado residente na ca

pital; 

Dr. ciucinato César da 

Silva Braga, lavrador, 

residente na capital; 

Dr. Eloy de Miranda 

Chaves, lavrador, resi

dente em Jundiahy; 

Dr. Joaquim Augusto 

de Barros Penteado, la

vrador, residente em 

Limeira; 

Dr. Paulo de Moraes 

Barros, lavrador, resi

dente em Piracicaba. 

Para senador o Parti

do Republicano indica 

o nome illustre do 

prestigioso republicano 

— D R . A L F R E D O ELLIS, 

que vem de terminar 

igual mandato com inex

cedivel brilho e patrio

tismo. 

Os nossos correligio

nários devem suffragar 

os nomes desses candi

datos, demonstraudo 

assim mais uma vez sua 

inquebrantavel discipli

na partidária. 
— o — 

Completou terça-feira, o 
seu primeiro auni"ersario, 
a galante menina Bertolina, 
dilecta filha do sr. Jos.é Ma-
thias Pinto. 

NOVO CHALET 
O sr. Onofre Mazza, nos 

participou que brevemente 
abrir-se-á nesta cidade, á 
rua 7 de Setembro, ura cha-
let de bilhetes de loterias, 
succursal ao »Gato Preto». 

0 lar do sr. José Simeira, 
acha-se desde sabbado, en
riquecido com mais uma ga
lante menina, que na pia 
baptistnal receberá o nome 
de Iveta. Parabéns. 

— H ) — 

DR. CAMPOS TOLEDO 

Em companhia de sua 
exma. esposa seguiu hoje 
pelo trem das 2 horas da 
tarde, para Botucatu, onde 
é juiz de direito, o exmo. sr. 
dr. José de Campos Toledo, 
o integro e estimado magis
trado que administrou por 
espaço de três annos a jus
tiça nesta comarca. 

Ao seu embarque compa
receram muitos amigos e 
funccionarios do toro, 

Agradecemos ao illustre 
sr. dr. Campos Tuledo a hou-
rosa visita de despedida com 
que nos distinguiu. 

— o — 
O nosso distineto colabo

rador sr. professor Manoel 
Dias de Almeida, partici
pa nos o contracto de seu 
casamente com a senhorita 
Deolinda de Magalhães. Nos
sas felicitações. 

— o — 
N o próximo numero pu

blicaremos as coutas da Pre
feitura, relativamente as des-
pezas feitas com o importan
te serviço de água e esgotos. 

- o-
CONCURSO. 

Realisou-se ante-ho^tem 
o exame oral dos srs. João 
Moreira Coelho,.e João da 
Silva Navarro, candidatos ao 
cartório de paz e registro ci
vil de Cabreuva. 

Ambos os concurrentes 
foram aprovados plenamen
te. 

— o — 
NOTAS EM • 

RECOLHIMENTO 
Todas as cédulas de 500 reis 
valem só 375 reis até 31 de 
Janeiro continuando com m a 
is 5 % de abatimento ( ou 25 
reis ) mensalmente até per
derem todo o valor. 

Todas as cédulas de 1$ e 
2$ continuam em recolhi
mento, sem desco-ito, para 
serem substituídas por moe
da de prata. 

As cédulas de 5$ da 10a 

— a s de 100$, 200$ e 5 0 0 — 
foram prorogadas até 31 de 
Março. 

As cédulas de 5$ e 10$ da 
8a e 9a estampa, as de 20$ 
e 50$ inglezas, ( emissão Mur 
tinho ) foram prorogadas 
até 30 de Abril. 

Dessa epocha e m diante 
terão o desconto de 2 °10 até 
30 de Junho, 4 °-0 até 50 de 
Setembro, 6 10 até 31 de De
zembro. 

— o — 
PADRE LEVIANO 

Sob este titulo escreve «A Platéa»: 
«Dize 'i de S. Manoel qne o 

padre Ordan, no ultimo domingo, 
prégaado na igreja matriz, allu-
•Hu aos terremotos da Calábria e 
da Sicilia, dizendo que os tf alia-
nos bem mereciam essa desgra
ça, pelos seus contínuos actos de 
im piedade. 
Taes palavras do padra Ordan 

causaram grande indignação entre 
toda a colônia, receiando-se que 
esse sacerdote seja victima de 
qualquer desacato.» 

O sr. Alberto de Al

meida Gomes proprie

tário do sempre freqüen

tado «Bar do Club, nos 

presenteou com alguns 

cachos de deliciosas uvas 

moscateis. Gratos. 

LINHÃ"DE TIRO 
O sr. segundo tenente do 

Exercito Brasilio Carneiro e 
Castro, nomeado instruetor 
do Gymnasio "S. Luiz" exer 
cera igual cargo na li
nha de tiro ''General Mendes 
de Moraes" desta cidade, pa
ra o qual foi convidado pela 
directoria dessa associação 
De conformidade cora a 

nova lei sobre a Confedera
ção do Tiro Brasileiro, a 
nossa linha deverá ser con 
federada brevemente, gosan-
do das regalias que lhe são 
iuherentes. 

— o — 
PELA POLÍTICA 

Afiançam-nos pessoas ido-
jneas e competentes que a 
chapa do governo,nas próxi
mas eleições, no Salto, ape 
zar de algum trabalhinho 
contrario que se tem assig' 
nalado da parte da pequena 
opposição local, obterá para 
mais de l.ooo votos. 

Vai entrar em ensaios 

no grêmio Dramático 

Ytuano o drama «Joce-

lyn», o pescador de ba

leias, que será exhibido 

na próxima recita. 

O «Centro Caixeiral» 

do Estado de Maranhão 

enviou^nosum delicado 

cartão de cumprimentos 

pela entrada do anno 

novo. Agradecidos, re

tribuímos a finesa áquel

la sympathica associa

ção. 
— o — 

Os aluirmos do Collegio São 
Luiz.de Ytú, Abel Fortes Filho, 
.Paulo de Andrade Fortes e José 
de Carvalho Rosa, foram autori-
sados a prestar na segundo épo
ca os exames das duas matérias 
que lhes faltam. 
IMPOSTO 

N a Collectoria Muni

cipal.pa^a-se, sem mul

ta, até 31 de Janeiro do 

corrente anno, o impos

to de Industrias e Pro

fissões, referentes ao 1. 

semestre do esercicio 

vigente; dahi em dian

te com 20*1- de multa. 

A' porta duma igreja; 

uma senhora devota per

gunta a um pobre peãin-

te: 

•=Onde está aquelle 

pobre ceguinho que vem 

todos os dias pedir esmo

la por aqui? 

— J á vem,minha senhora, 

Foi ali ãefrente, vêr que 

liorctò são. . . 

Hospedes e 
viajantes 

Estiveram nesta cidade os 
srs. professor Victor Oliva, 
Isaias de Assis Oliveira» e 
major Antônio da Silveira 
Camargo, delegado de poli
cia de Cabreuva. 

—Seguiu para Pira"icaba 
o sr. te. cel. Banos França, 
fiscal do consumo. 

—Regressou hoje para 
Sautos. o nosso conterrâneo 
sr. Oswaldo Pabst. 

—Esteve n^sta cidade fi 
sr. Antônio Corrêa de Almei 
da negociante e m S. Paulo e 
Francisco Corrêa de Almei* 
da, negociante no Salto. 

—Regressou para Cabreu 
va o sr. capitão Felicio Mar
tins da Silveira. 

Seccáo livre 
CARTÃO-POSTAL 

Ao exmo. snr. Tte. Coronel 
F. G. de Moura Lacerda. 

Campinas 
As chapas recebidas foram 

fielmente distribuídas a dis* 
tinetos cavalheiros d'esta ei" 
dade 

Restando agora, que dêem 
o devido valor. 
Itú 28 de Janeiro de 1909. 

Seu humilde admirador 
A. Coimbra 

— o — 
COBRADOR DE 

ALUGUEL DE CASAS 
Precisa-se de um que 

apresente fiador idôneo. 
Hermogenes Brenha Ribeiro 

DESPEDIDA 

Não sendo possível 
visitarmos pessoalmenie a 
todos quantos nesta cida
de nos honraram com sua 
amisade, o fasemos por es
te meio, declarando-nos ás 
suas ordens era nossa nova 
redeucia em Botucatu. 

Ytú, 28 de Janeiro de 19o9 

José de Campos Toledo 

Elisa F. de Campos Toledo 

ED1TAES 
De ordem po cidadão Prefe1 

to do município de Itu etc-
F A Ç O saber que o praso 

para o pagameuto de "In
dustrias e Profissões" termi
nará no dia 31 de Janeiro 
do corrente anno; findo esse 
prazo não será o mesmo pro-
rogado como nos annos ante 
cedentes e todos aquelles 
que durante esse tempo não 
vierem pagar os seus impos
tos, serão findo o mesmo, co 
brados executivamente com 
o acréscimo de 201. de mul
ta, independente de avise, de 
conformidade com a lei e m 
vigor. E para que ninguém 
allegue ignorância lavrei o 
presente para ser publicado 
pela imprensa na forma da 
lei. 
Itú, 22 de Janeiro de 1909. 

P. Primo 
Secretario da Câmara. 

EDIÇÃO DE HOJE 
6 PVGINAS 
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O CIDADÃO Francisco Brenha 

Ribeiro, Juiz de Direito suba 

tituto desta comarca de Ytú 

FAÇO saber que estando desig
nado o dia oito de Fevereiro do 
corrente anno, ás onze horas da 
manhã para abrir uma sessão 
ordinária do Jury, que trabalhai á 
em dias consecutivos, e que ha
vendo procedido ao sorteio dos 
quarenta e oito jurados que têrr. 
de servir na mesma sessão, fo
ram, na forma da lei, sorteados 
os cidadãos seguintes: 

MUNICÍPIO D E Y T U 
1 Adolpho Galvão de Almeida 
2 Alberto de Almeida Gomes 
3 Ângelo de Almeida 
4 Antônio de Almeida Sampaio 
5 Antônio Borges Nazareth 
6 Antônio B. Camargo Primo 
7 Antônio de Camargo Couto 
8 Antônio Joaquim Freire 
9 Augusto Ferraz Sampaio 
10 Avelino Maciel de Almeida 
11 Esechiae da Costa Galvão 
12 Feliciano Bicudo 
13 Francelino Cintra 
14 Francisco Casemiro de Al
meida 
15 Francisco Fal̂ ato 
16 Francisco Pereira Mendes 
Filho 
17 Gilberto Carneiro 
18 Godofredo Carneiro 
19 Ignacio de Camargo Penteado 
20 Joaquim Bueno Ruívo 
21 Joaquim Rodrigues Seckler 
22 José Corrêa Pacheco etSilva 
23 José Elias Corrêa Pacheco dr. 
24 José Ferraz de Toledo 
25 José Leite de Camargo 
26 José de Padua Castanho 
27 José Rodrigues de Arruda 
28 José Victorio de Quadros 
29 Joviniano de Souza Freire 
30 Luiz Augusto Ferraz 
31 Luiz Gonzaga Bicudo 
32 Luiz Manoel Bueno 
33 Manoel Joaquim da S. Júnior 
34 Militão Alves de Lima 
35 Norberto Guimarães Couto 
36 Oetaviano de Blau 
37 Pérsio Pereira Mendes 

MUNICÍPIO DO SALTO 
38 Francisco Corrêa da Silva 
39 João Galvão de B. França 
40 João Pery de Sampaio 
41 Nabor de Moraes Galvão 
42 Silvestre Leal Nunes 
MUNICÍPIO DE INDAIATUB4 
43 Antônio de Oliveira Camargo 
44 José Tancler 
45 ThelesphoroAlmeidaCampos 
MUNICÍPIO DE CABREUVA 
46 Antônio Alves de Mesquita 
47 ̂ lntoni:» Manoel R. Júnior 
48 Leoncio de Queiroz (Dr 
Outro sim faz saber que na re

ferida sessão (ia de ser julgado 
o réu ausente Antônio Basilio 
Ferraz que se ach;i pronunciado 
no artigo tresentos e três (303) 
do C°digo Penal. Ao qual, bem 
como a todos os interessados em 
geral, se convida para compare
cerem no edifício {da Câmara Mu 
nicipal, situada á rua da Palma 
numero sessenta (60), em a sala 
das sessões do Jury, tanto no 
referido dia £e hora, como nos 
subsequentes, emquanto durar a 
sessão, sob as penas da lei si 
faltarem. E para que chegue a 
noticia ao conhecimentos de to
dos, mandou passar o presen
te edital, que será affixado no 
lugar do eus tu me e publicado 
pela imprensa, como proceder as 
deligencias necessárias para no
tificação, dos jurados, aos culpa 
dos e as testemunhas. 
Dado e passado nesta cidade 

de, aos dezenove dias do mez de 
Janeiro de mil novecentos e nove. 
Eu, José Castanho de Barros, 
ajudante que o jescrevi. Eu, Lu-
percio Borges, escrivão do Jury 
o subscrevi. Assignado 
Francisco Brenha Ribeiro 
Está conforme— 

O ESCRIVÃO 
L. Borges 

A O BA'R D O C L U B 
Largo da Matriz 

Convocação de credores d(> 
Rizzieri Menghini. 
O Cidadão Francisco Bre

nha Ribeiro, Juiz de Di
reito substituto desta Co
marca de Ytú. etc. 
F A Z saber aos que o pre

sente edital virem, que, ten* 
do sido ^decretada por este 
JUÍZO a fallencia de Rizzieri 
Menghini—negociante esta 
belecido com armazém de 
seccos emolhados, ferragens, 
armarinhos e fazendas, no 
bairro do «Pedregulho» fa
zenda «Tanque-mirim»deste 
município, foi marcado o 
praso de vinte dias para os 
credores da fallencia apre
sentarem suas declarações 
ou documentos justificativos 
de seus créditos, tendo sido 
nomeado syndico da massa 
Barsotti & Giorgi — E para os 
devidos fins designei o dia 
vinte de Fevereiro próximo, 
ao meio dia na sala das au
diências deste JUÍZO, á rua 
da Palma numero pessenta 
para ter logar a assemblea 
dos credores. Pelo presente 
convoco e convido todos os 
credores do referido nego
ciante, comparecerem no dia, 
logar e hora supra declara
dos. E para conhecimento 
dos interessados passou-se 
o presente e mais três de 
igual teor para serem afíi-
xados e publicados na for
m a da lei ficando u m trans
lado para os autos. Dado e 
passado nesta cidade de Ytú 
aos vinte de Janeiro de 1909. 
E u José Martha Pinheiro 
ajudante o escrevi. E eu, 
Theotonío Pereira Bueno, es
crivão subscrevi. 

Francisco Brenha Ribeiro 
— o — 

Convocação de credores 
da firma V. Menghini 

& Cia. 
O Cidadão Francisco Brenha 

Ribeiro, Juiz de Direito 
Substituto desta Comarca 
de Ytú etc. 
F A Z saber aos que o pre

sente edital virem, que, ten
do sido decretada por este 
JUÍZO a fallencia da fiima 
V. Menghini & Companhia 
representada pelos sócios 
Victorio Menghini, Viciardi 
Menghini e Rizzieri Menghi
ni, negociantes e industriaes 
estabelecidos com fabrica de 
cerveja, licores e xaropes, 
nesta praça á rua S. Rita 
numero noventa e quatro, 
foi marcado o praso de vin
te dias para os credores da 
fallencia apresentarem suas 
declarações ou documentos 
justificativos de seus crédi
tos —tendo sido nomeado 
syndico da massa Barsotti 
& Giorgi. E para os devidos 
fins designei o dia 20 (vinte) 
de Fevereiro próximo, ao 
meio dia na sala das au
diências deste Juizo á rua 
da Palma numero ses^nta 
para ter logar a assemblea 
de credores. Pelo presente 
convoco e convido todos os 
credores dos referidos negociantes, comparecerem no dia logar e hora supra declarados. E para conhecimento dos interessados pas

sou-se o presente e mais três vinte de Fevereiro, na sala 
de egual teor para serem! das audiências, ao meio dia 
af fixados e publicados na para a assemblea dos credo* 
forma da lei ficandoum transi res que serão convocados na 
lado para os autos. Dado e 
passado nesta cidade de Ytú 

'forma da lei, visto a proxi' 
m a sessão do jury da Cornar 

aos vinte de Janeirode 1909. 
E u José Martha Pinheiro 
ajudante o escrevi. E eu, 
Theotonio Pereira Bueno, 
escrivão substrevi. 

Francisco Brenha Ribeiro 
— o -

Fallencia V. Menghini & 
Companhia 

O Cidadão Francisco Brenha 
Ribeiro Juiz de Direito 
substituto desta comarca 
de Ytú, etc. 

FAZ saber aoa que o pre
sente edital virem que por 
sentença deste Juizo foi de
clarada a fallencia dos nego
ciantes V. Menghini & Com
panhia, estabelecidos nesta 
praça á rua de Santa Rita 
numero noventa e quatro, 
cuja sentença é do teor se
guinte : Vistos etc. Conside
rando que os requerentes 
não têm a sua firma como 
pretendidos concordata rios, 
devidamente registrada ha 
mais de dois annos e nem 
ao menos allegar o que de 
menos desse período exer
cem o commercio, antes ten
do declarado que da data das 
operações commerciaes é de 
Janeiro de mil novecentos e 
sete C,declarações a folhas 
quatro); Considerando qua 
tal condição, não cumprida, 
imposta em estado de fallen
cia dos concordatarios (artigo 
cento e cincoenta paragra 
pho primeiro da lei numero 
dois mil e vinte quatro d« 
dezesete de dezembro de mil 
novecentos e oito ); Conside
rando que o Ministério Pu
blico como curador de Mas
sas Failidas, na hypothese 
não é siuão mero orgam 
consultivo, cuja promoção 
deve ser esquecida, desde 
que contravenha ao preceito 
da legal; Considerando, ain
da, que não gosando os re
querentes dos favores da lei, 
a presente concordata incide 
nos termos do artigo seguin
do paragrapho quarto da ci
tada lei numero dois mil e 
vinte quatro. Por tudo isso 
e mais que dos autos consta, 
julgo aberta a falíeneia de V. 
Menghini & Companhia, ne
gociantes e industriaes esta
belecidos nesta praça com 
fabrica de cerveja, xaropes, 
licores etc. á rua Santa Rita 
numero noventa e quatro, 
cujos sócios solidários são: 
Victorio Menghini, Viciardi 
Menghini e Rizzieri Menghi
ni domiciliados neste muni
cípio e de cuja firma só faz 
uso o sócio Victorio Men
ghini; o estado de fallencia 
deve retrahir se a quarenta 
dias anteriores a sete de Ja* 
neiro corrente—nomeio syn' 
dico para administração da 
massa a Barsotti & Giorgi, 
maiores credores, marco o 
praso de vinte dias para os 
credores da fallencia apre* sentarem suas declarações e documentos justificativos de seus créditos, designo o dia 

ca. Os syndicos arrecadem 
os bens e louvor dos fallidos 
tomando as providencias le' 
gaes a bem da Massa, u m a 
vez prestado o compromisso. 
O escrivão cumpra ao espos' 
to nos artigos dezesete e d e 
soito da supra dita lei, lei 
dois mil e vinte quatro. Dou 
esta por publicada e m Car 
torio. Ytú desoito de Janeiro 
de mil novecentos e nove. 
Francisco Brenha Ribeiro. 
Pelo presente faço publica 
a fallencia dos referidos ne' 
gociantes. E para constar 
pa&souse este e mais três de 
igual teor que serão publi* 
cados e affixados na forma 
da lei ficando traslado noâ 
autos. Dado e passado nes' 
ta cidade de Ytú, aos dese-
neve de Janeiro de mil no* 
veceutos e nove. Eu, José 
Martha Pinheiro, ajudante 
o escrevi. Eu, Theotonio Pe
reira Bueno, escrivão subs-

crevi. 
Francisco Brenha Ribeiro. 
(Devidamente sellado)Con* 

fere. O Escrivão B U E N O 
— o -

O Cidadão Francisco Brenha 
Ribeiro, Juiz de Direito 
substituto desta Comarca 
de Ytú, etc. 
F A Ç O saber aos que o 

presente edital, com o praso 
de vinte dias, virem que o 
porteiro dos auditórios Au
gusto Avelino da Silva, ou 
quem suas vezes fizer, ha de 
trazer a publica praça de 
venda e arrematação no dia 
cinco de Fevereiro próximo 
futuro, ao meio dia, na por 
ta do edifício da Câmara 
Municipal sito á rua da Pai' 
m a numero sessenta, os-
bens penhorado3 a Dona 
Auna Martins da Fonseca e 
outros, viuva 6 herdeiros do 
finado Autonio Manoel Pa* 
checo da Fonseca, para pa* 
gamento da exequente Dona 
Clara Martins de Mello To 
ledo, cujos bens são os se* 
guintes:Üma casa de morada 
construoção de madeira, em 
máu estado, sito á rua da 
Palma, sob o numero cinco
enta e três, com três frestas 
de frente, e quatro para o 
lado da rua Sete de Abi il, 
dividindo com propriedades 
de Dona Izoliua Bueno de 
Camargo e da executada, 
avaliado* por dois contos e 
setecentos mil reis(2.700:000) 
U m a dita sito á rua Sete de 
Abril, sob numero dois, cons* 
trucçào de tijolos, com três 
janellas e u m portão de fren
te, dividindo com proprieda
des de Dona Izolina Bueno 
de Camargo, da herança do 
Barão de Itahyra e da exe 
cutada avaliada por dois 
contos e duzentos mil reis 
(2.200:000); e u m a dita de 
construcção de madeira, em 
máu estado, sito á rua da Misericórdia, esquina da rua Quatorze de Fevereiro, com três frestas de frente, sob 

numero cincoenta e nove, 
dividindo com propriedades 
de Pedro de Arruda Silveira 
e de Raphael Padilha, avali
ada por quinhentos mil reis 
E quem nos mesmos quizer 
lançar compareça no dia, 
hora, e lugar retro declara
dos. E para que chegue ao 
conhecimento de todos man
dei expedir o presente, que 
será affixado no logar do 
costume e publicado pela 
imprensa local. Dado e pas
sado nesta cidade de Ytú, 
aos dezeseis de Janeiro de 
mil novecentos e nove. Eu, 
Leobaldo Fonseca, escrivão 
subscrevi. 
Francisco Brenha Ribeiro 

De ordem do Cidadão Enge 
nheiro dr. Francisco de Mesquita 
Barros, Chefe desta Repartição, 
aviso a todos os interessados que 
a mesma se acha funecionando 
nos baixos do edifício.da Ca" 
mara Municipal, à Rua da: Pai' 
ma n". 60 onde é dado o expe" 
diente das 7 1|2 horas da ma. 
nbã, ás 4 horas da tarde 

Ytú, 15 de Dezembro de 1908 

O escripturario e fiscal das 
installações domiciliarias. 

Pérsio Pereira Mendes-Estando esgotado o prazo de 
30 dias coneedidos pela lei para 
as reclamações da collecta do 
imposto de Cafeeiros d'este exer
cício de 1908, o Collector Muni
cipal faz saber aos interessados 
que se está recebendo sem mul
ta Á borca do »ofre, os impostos 
do referido exercício, até o fim 
do corrente mez. Para constar 
faço o presente aviso, 
Ytú7 1 oe ~Dê7rémbrô^e-í908> 

O Collector 

Alberto Macedo. 
Aviso aos srs. Proprietá

rios que, de accordo com o 
Regulamento das installa
ções domiciliares, esta re
partição não acceita absolu. 
tamente os ventiladores de 
F E R R O ZINCADO, empregados 
já em algumas installações, 
que deverão ser substituí
dos por outros de tubos de 
ferro galvanisados ou cobre 
dentro do praso marcado e m 
intimações firmadas pelo 
Engenheiro Chefe desta Re
partição. 

O Escripturario e fiscal 
interino das installações 
domiciliares. 

Pérsio Pereira Mendes De ordem do cidadão Her -
raogenes Brenha Ribeiro» 
Prefeito Municipal de Ytú-
F A Ç O publico que fica 

marcado o praso ultimo e im-
prorogavel até 31 do corren
te mez, para os snrs. contri
buintes em atrazo nesta Re
partição, virem saldar o 4 o 

trimestre do anno próximo 
findo, da taxa de águas ex-
gottos. 

Exgotado referido praso, 
serão todos os débitos entre
gues aos snrs Advogados da 
Câmara para serem cobrados 
judicialmente. Para que nin 
guem allegue ignorância, la
vrei o presente que vai pu
blicado pela imprensa local. 

Dado e passado na The-
souraria da Repartição de 
águas e exgottos,aosl6 Janei 
ro de 1909. 

O Thesoureiro 
Gastão Bicudo. 



REPUBLICA 

O cidadão Dr. João Martins 
de Mello Júnior, presi
dente do Governo Muni
cipal desta cidade de Ytú, 
etc. 
Faz saber a todos que o 

presente edital virem ou del-
le tiverem noticia que, reu
nidos os membros do Gover
no Municipal, de accôrdo 
com o § 2.° do artigo 41 do 
Decreto 5.391 de 12 de De
zembro de Í.904, procedei 
se a eleição dos membros 
effectivos e seus supplentes 
que têm que servir na Junta 
Revisora deste município, 
para esses obtiveram votos e 
foram eleitos os seguintes 
cidadãos: 

Para Membros Effectivos 
José Castanho de Barros. 
Misael de Campos. 
Arcilio Borges de Almeida. 
Para Supplentes 

Carlos Penteado de Oliveira. 
Fernando Portella. 
Nicanor de Almeida Costa. 

E, para constar mandei 
lavrar o presente que será 
affixado no lugar do costu
ra e sendo a copia delle pu' 
blicad"> pela imprensa na 
forma da leú Sala das ses
sões do Governo Municipal 
de Ytú, era 5 de Janeiro de 
1.909. Eu, Francisco Pereira 
Mendes Primo, secretario, 
escrevi. 
João Martins de Mello Júnior 
Presideute do Governo Mu* 
nicipal. 

Fá^encia'Pa^irieii-M( 
ghini. 

O Cidadão Francisco Brepha' 
Ribeiro, Juiz de Direito 
Substituto desta Comarca 
de Ytú etc. 
F A Z saber aos que o pre

sente edital virem, que por 
sentença deste JUJZO foi de 
c arada a fallencia do nego
ciante Rizzieri Menghini, 
estabelecido no bairro do 
Pedregulho, fazenda «Tan-
que-mirim» deste município, 
cuja sentença* é do teor se
guinte: Vistos etc. Conside
rando que Rizzieri Menghi
ni requereu a presente con- ( 
cordata preventiva sem ter a 
sua firma devidamente ina-
cripta ha dois annos. sendo 
como declara, negociante ha 
seis annos mais Ou menos 
(decla:ação de folhas três); 
Considerando que tal condi
rão ê si ne qua non pelo ar
tigo cento e cincoenta, para-
grapho primeiro da lei nu* 
mero dois mil vinte quatro 
pe dezesete de dezembro de 
mil novecentos e oito; Coir 
siderando que em taes con
dições fica perfeitamente 
caracterisada do estado de 
fallencia do requerente que 
se propõe a convocar credo
res propondo-lhes dilação de 
pagamento (artigo segundo, 
numero quatro da citada lei 
numero dois mil e vinte 
quatro) alem disso, conside-
Tando que Rizzieri Menghi
ni faz Jparte, como declara 
na qualidade de sócio soli
dário da firma V. Menghini 
.& Companhia, desta praça, 
sendo por isso fallido, con
forme sentença nesta data 
ípublicada; Considerando que 

GAMAM MUNICIPAL DE YTU 
Balancete da receita e despeza da Secretaria da C Â M A R A MUNICIPAL D E Y T U 

relativo ao 4o e ultimo trimestre do anno p. p. de 1908 

Receita 
Saldo do 3o trimestre p. p. 
Imposto de Industrias e Profissões 

« t Diversos 
« « Predial 
« « d' Água 
« « sobre Cafeeiros 
« « de Aferições 
« « Add. de 40 */. 

Renda do Matadouro 
« « Cemitério 
« « Mercado (liquido ) 

Dividas activas 
Multas diversas 

Despezas 
10:675$696 
1:825$000 
2711072 

4:121 $280 
3:516$000 
799$501 
22$500 

2:476$827 
3:279$000 
.. 485$00Ó 

32$453 
14:317$450 

133$452 

6:ò98$000 Pessoal 
Grat. ao intendente de Finanças da 

Câmara transacta 2:0G0$000 
67rat. ao escrivão de Policia 24#$000 
Exp. da Secretaria e Collectoria Municipal 207$960 
Aposentadoria do ex-thesoureiro 1:800$000 
Meias custas do Jury 669$900 
Jardim Publico e musica 1:140$000 
Pulicações 78O&000 
Iustrucçãn Publica 750&000 
Obras Publicas 4:515$900 
Limpeza Publica 3:536$000 
Caminhos Municipaes 525$000 
.Reparação no prédio n°. 15do largo da Matriz 200$000 
Dividas Passiva (juros do Mercado) 720$000 
Meias custas do jury ( pagos pela arrecadação 

de Dividas Activas ) 220$350 
Eventuaes 2:892$088 
Saldo que passa para o exercício de 1909 15:160$033 

41:955$231 

Secretaria da Câmara Municipal de Ytú, em 8 
de Janeiro de 1909. 

41:9Õ5$231 

O SECRETARIO 
Francisco Pereira Mendes Primo 

o Ministério Publico como 
Curador de Massas Fallidas ' 
não tem no caso, senão voto 
consultivo, que deve ser de-1 
satteudido quando infringe 
ao preceito da lti; Conside-' 
rando ainda, que na qualida
de de sócio solidário de V. 
Menghini & Companhia o 
requerente por sua pessoa e 
bens está sujeito a fallencia 
decretada da firma, não de
vendo correr este processado 
em auto apartado sob pena 
de inútil gravame de despe 
zas e prejuízo de credores; 
•por tudo isso e mais que dos 
autos consta—declaro aber
ta' a fallencia de Rizzieri 
Menghini, negociante estabe
lecido no bairro do Pedre
gulho, fazenda «Tanque— 
mirim», com armazém de 
seccose molhados, ferragens, 
armarinhos e fazendas; o 
estado de fallencia deve 
retrotrahir-se a quarenta dias 
anteriores a seis (6) de Janei
ro fluente, epocha do pio-
testo da letra acceita por V. 
Menghini & Companhia, 
e endossada pelo fallido; 
junte-se aos presentes autos, 
a fallencia de V. Menghini 
& Companhia, cujo syndi
co arrecadará, admistrára a 
massa sendo recolhidos < s 
livros commerciaes/ pa.ia o 
mesmo dia vinte de Feve-
jeiro convoco os crdores 
para na saia das audiências, 
ao meio dia, se reunirem em 
assemblea, .feitas as notifi
cações da lei, marco o .pra
so de vinte dias para os cre
dores da fallencia apreserr 
tarem suas declarações e do 

cumentos justificativas de 
seus créditos: Os syudicos 
tomem as provideneias le* 
gaes, u m a vez pre-tado o 
compromisso. O Escrivão 
cumpra o disposto nos avti; 
gos dezessete e desoito da 
supra dita lei numero dois 
mil e vinte quatro. Dou esta 
por publicada e m cartório 
Ytú dezoito de Jeneiro de 
mil novecentos e nove. — 
Francisco Brenha Ribeiro— 
Pelo piesente faço publica 
a fallencia do referido nego
ciante. E para constar pas
sou-se este e mais três de 
igual teor que serão publi* 
cados e afixados na forma 
da lei. Dado e passado nesta 

rente mez, todas as dividas 
de impostos em atrazo para 
com o Estado. 
Ytú, 12 de Janeiro de 1909 
Sebastião Martins de Mello 

AO BA'R DO CLUB 

Nos baixos do 
CLUB UNIÃO YTUANO 

Largo da Matriz 

LEI No. 14 

De 23 de Janeiro de 1909. 

Que auctorisa o empréstimo de 20Q000$000 

O Cidadão Hermogenes Brenha Ribeiro, Prefeito do Município de 
Ytú etc. 
FAÇO saber que a Câmara em sessão extraordinária de 23 

do corrente mez decretou e eu promulgo a seguinte lei n° 14. 
^rt i'.—Fica o prefeito Municipal auctorisado a eoutractar e 

contrahir um empréstimo da importância de duzentos conto» de reis 
( 200.-0O0S00O )para> a -Câmara Municipal de Itú, destinado a unifica
ção das dividas Municipaes; 
§ 1*.—O typo da emissão não poderá aer inferior a 85 °[o 
§ 2'.—Os juros serão de dez por cento (IO o[0) ao anno, pagos 

cidade de Ytú, aos dezenove ' em prestações seuiestraes de 5 o[0 em 1 de Julho a 1 de Janeiro 
H P TÂnAÍrn HP TTIII rmvecen* \ de cada anno, durante o prazo do empréstimo. 

[1 j § S\-0 p.azo do empréstimo será de dez annos, detro do qual 
- serão as respectivas letras resgatadas por meio de sorteio annual 
feito em Dezembro de cada anno, até final a amortisação. 
§ 4". — A amortisação do Capital e dos juros será feita pelo eys-

terhà de annuidades ou por outro systema usual que melhor con-
, venha ao pagamento dentro do prazo do § antecedente. 

Art_ 2'.—Em garantia do empréstimo fica o Prefeito Municipal 
I auctorisado a dar pur escriptura as rendas dos impostos de Indus
tria:; e Profissões, e subsidiariam ente o excedente das rendas de 

! água e éxgottos já dadas em garantia do empréstimo de 
| 500.000$000 contrahido por escriptura publica passada nas notas 
I do 2* tébelli&o de S. Paulo em 1 de Agosto de 1907. 
I Art. 3—0 empréstimo será contrariado por escriptura publica 
assignáda pelo Prefeito Municipal, que poderá açceitar cláusulas e 
condicções,dando em garantia as rendas municipaes a que se refere 
o art. 2' e mais as que julgar convenientes; 

Art. 4'. —Fica revogada a lei n' 8 de 12 de Maio de 1908. 
Art. 5'.—A 'presente lei entrará em vigor immediatamente á 

ao lançamento dos impostos sua promulgação. 
rle consumo de aguardente 1 A r t 6".—Ficam revogadas as disposições em contrario. 
de consumo ae aguaruenu,| M a n d 0 ( portant0( a t0(la8 a9 auetoridades a que o conhecimento 
emprezas industriaes. ím- ,e a execução da referida lei competir que a cumpram , e façam 
moveis ruraes e capitães 6tn; cumprir tão inteiramente como nella se contém. 
pregados e m empréstimos5! O Secretario do Governo do Município de Ytü, á faça registrar 
no corrente exercício. As re 

I 
tos e nove. Eu, Jòse Martha 
Pinheiro, ajudante escrevi 
E eu, • Theotonio Pereira 
Bueno, escrivão, subscrevi 
Francisco Brenha Ribeiro 

Devidamente sellado. , 
Confere. 

0 Escrivão 
Bueno 

O abaixo assignado pre-
vine aos interessados de que 
a Collectoria Estado? 1 deste 
município, está procedendo 

clamações serão attendidas 
até o dia 3í do corrente. 

Outrosim previne que a 
mesma Collectoria receberá, 
sem multa, até o fim do cor-

e publicar. Registrado no livro competente as fls. 88 e 88 verso e 89. 
Governo do Municipiô de Ytu, em 23 de Janeiro de 1909. 

O PREFEITO 
HERMOGENES BRENHA RIBEIRO 

O SECRETARIO DA C Â M A R A 

Francisco Pereira Mendes Primo. 



REPUBLICA 

Lei no. 15. 
De 23 de Janeiro de 1909. 

Q U E REDUZ O IMPOSTO SOBKE 

CAFEEIROS 

O cidadão Hermogenes Brenha 
Ribeiro, Prefeito.do Município 
de Ytú, etc. 
FAÇO saber que a Gamara 

em sessão extraordinária de 23 
decretou e eu promulgo a se
guinte lein. 15: 
.4rt. 1."—O imposto sobre ca

feeiros fica reduzido a 1.425 reis 
por mil pés e mais 40't. addi-
cionaes; 
§ único. As quantidades meno

res de mil pés pagara»» fracções 
correspondentes tendo como base 
1.425 reis por mil pés e a res
pectiva taxa addíccional de 40.1* 
Art. 2,'—A presente lei entra. 

rá em vigor desde a data de sua 
publicação. 
Art. 3."—Ficam revogadas as 

disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todos aquel-

lcs a quem o conhecimento e 
execução da presente lei compe
tir, que a cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente como 
nella se contém. O Secretario do 
Governo Municipal de Ytú, á 
faça registrar e publicar. Regis
trado no livro competente ás fie. 
89 e 89 verso. 67oVerno do Afuni-
cipio de Ytú, em 23 de Janeiro de 
rm\ novecentos e nove. 

O PREFEITO 
Hermogenes Brenha Ribeiro 

O Secretario da Câmara 
Francisco Pereira M. Primo 

ENCANNADOR 
O abaixo assignado tendo 

pratica de instalação de 
água, offerece sen serviço a 
quem precisar podendo tam
bém contractar exgottos ser
viço garantido e preço mó
dico, quem precizar pode di
rigir-se á Rua Santa Rita n° 
113. 

Francisco de Oliveira. 

OS ADVOGADOS 

JOSÉ PIEDADE 

E 

ALENCAR PIEDADE 

Acceitam o patrocínio 
de Causas Civis, Commer' 
ciaes e Criminaes, em qnal 
quer comarca do Estado 
e bem assim do Rio de 
Janeiro. 

—EsCRIPTORIO — 

Largo da Misericórdia 2 

—S. PAULO— 
CAIXA 524 
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BA'R DO CLUB 

Largo da Matriz 

GAMARA MUNICIPAL DE YTU 
Balancete da receita e despeza da C Â M A R A MUNICIPAL D E Y T U 

relativo ao 4o trimestre de Outubro a Dezembro de 1908 

Receita 
Imposto de Industrias e Profissões 

« « Predial 
Í « Torneiras 
« « Vehiculos 
« « Mascates 
« « Espectaculos 
« « Dentistas 
« « Kiosque ambulante 
« * Vender miúdos de rezes 
« « Café 
« « Constructor de Obras 
« « Vender Sorvetes 
« « Botequim provisório 
« « Aferições 

Multas diversas 
Renda do Matadouro 

« « Cemitério 
« « Mercado (liquido ) 

Chapas 10 
Industrias e Profissões 20 % 
Café de 20 % 

c « Add. de 40 */. 
Idem de 20 % 

Saldo do 3o trimestre p. p. 

Despezas 
1:6458000 
12:834$(?60 
4.089$000 

7/»$000 
li8$572 
15S000 
60$000 
2õ$000 
20S000 
799$501 
120$000 
7J500 
5$000 

22$000 
133$452 

3:279$000 
4858000 
328453 
108000 

100$000 
4.093$052 
2:476$827 
8388611 

10:6758696 

Obras Publicas 4:5158900 
Limpeza Publica 3:5568000 
Pessoal 6:5988000 
Professores Municipaes 750$000 
Pulicações 780&000 
Jardim Publico e musica 1:1408000 
Eventuae» 2:8928088 
Exp. da Secretaria e Collectoria Municipal 2078960 
Grat. ao escrivão de Policia 24<9$000 
Dividas activas 890$250 
Caminhos Municipaes 5258000 
Grat. ao intendente de Finanças da 

Câmara transacta 2:0008000 
Aposentadoria do ex-thesoureiro 1:8008000 
Juros do Azylo 7208000 
iteparação no prédio n°. 15 do largo da Matriz 2008000 
Saldo que passa para o exercício de 1909 45:1608053 

41:95õ$231 

41:955$231 

Ytú, 12 de Janeiro de 1909. O Collector Alberto Macedo 

laíeriaes para Esgotos 
Ligando-se muitas casas com tubos de 6", para 

depois por um corredor só ou por um terreno, effec-
tuar-ae a ligação ao esgoto da rua, o serviço fica mais 
barato do que por outro qualquer systema. Manilhas 
de 6'' a 2$<900 e a mencs para quantidades superio
res a 200 manilhas. 

Todos os materiaes de esgotos serão de hoje em 
deante vendidos com grande reducção nos preços 
antigos que já eram mais baratos que em qualquer 
parte. 

R u a da Palma n\ 2. 

Brenha Ribeiro 
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M l Pio X 
cfíua da cPalma n° 106 (3 

Neste bem montado estabelecimento de 
tinturaria, lava*se e tingê e ehimicainente com 
perfeição e brevidade qualquer roupa por ma' 
as fina que seja, tanto de meninos e homens, 
como de senhoras, garantindo*se o serviço, que 
se não agradar, o freguez nada pagará. 
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% ô '̂ r para Urer 

FRANCISCO SIMONI 
Proprietário 

Toda a roupa que não fôr procurada 
dentro do praso de 60 dias, será vendi' 
da para pagamento da despesa. 

Photographo 
RUA DO COMMERCIO 

Trabalhos pelos mais modernos processos de 
—PLATINOTYPIA ETC.— 

Tem a venda Cartões Postaes com vistas da 

cidade e acceita encommenãas dos mesmos cartões 

A U G M E N T O D E EETRATOS ATE' O N A T U R A L 

Retratos instantâneos Trabalhos garantidos 

^HiâTILIEB BEM M0NT4B0i—a 
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l i safra! de ÍM 
f assas novas! lozes oovas ! 
As passas estão cuidadosamente aconãicionaãas 

em elegantes caixas de madeira e em lindas e varia. 
das phantasias. 

Novidades para delicados presentes! 
Passas legitimas de Malaga ! 

As mais saborosas e apreciadas ! 

dêr a verdade 

no e^IW YWJlhO 

Rua Direita 

1 BORO BORACÍCA 

ADVOGADO 

DR. 
Nicanor Penteado 
Acceita qualquer serviço 

profissiona 

q^&tinqueiro ^\oxo 

Na casa de Ermedoro Bap 

tisti, á Rua do Commercio 

n° 145, vende-se um grande 

sortimento de sementes de 

"CATINGUEIRO ROXO" 

Pomada milagrosa para a cura radical 
de teridas, espinhas, queimaduras, sar-
na, eczemas, darthros, empingens, as-
saduras nas creanças, rachaduras do 
bico do peito e ô terrível ozagre. E' a |$ 
melhor pomada até hoje conhecida e &&, 
que não suja a roupa. 

LABORATÓRIO EM PORTO ALEGRE 

UAUDT & FREITAS 

s 
m 

1 Deposito geral—i?io de Janeiro 
DROGARIA PACHECO 

i 

LARGO DA MATRIZ 

cfropri^dade de (Alberto (Sltmeidã a ornes 

Estabelecimento situado nos baixos do Club União 
Ytuano, recentemente abei to nesta cidade e 
Irequentado pela elite da sociedade ytuana. 

Cerveja G&lada, das melhores marcas 
Sorvetes, reireseos todos os dias 

Bebidas finas, doces e frnctas 
estrangeiras e nacionaes. 
Doces seccos e em caldas, 

Queijos especíaes e conservas 
Nozes, amêndoas e castanhas da ultima safra. 

Objectos paia presentes de annos e testas intimas, 
Lunchs especiaes = Sandwichs pasteis e empadas. 

-A.O "OA^Xl DO GXjTXJa 

Serviço promptô. Aceita-se encommendas para 
o serviço de "buffet" em bailes casamentos ebaptisados 

ALBERTO DE ALMEIDA GOMES 
LARGO DA MATRIZ Y¥*T 
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Padaria do Commercio 
Abrirse a Rua da Quitanda n. 17, uma nova Padaria com 

o título PADARIA DO COMMERCIO, no prédio onde 

esteve instai lada a antiga 

PADARIA AURORA 
Neste estabelecimento eneontra'se Biscoutos, 

Bolachas, Sequilhos, Pães temperados e de Leite. 
Aprompta'se encommendas com a máxima brevidade. 

Frediano jVIartini & Comp. Y a 

-SAPATARIA ELEGANTE-
De LÚIGI COCCHI 

Trabalhos garantidos 
Tem um corpo de officiaes escolhdos para 

dar execução a qualquer obra. 

especialidade em botinas c/ililifares 
—MATERIAL dei' ORDEM— 

Emgraxase Botinas a qualquer hora 

RUA DO COMMERCIO 
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A 54B11 BI MHIM11 | 
Para o utoto e seus* annexos è o 

medicamento que tem influencia directa 
e donin i rsseorgào, c diluindo e regu -
limando n̂-is funções, prevenindo as 
inflamavões, os fluxos utermos, a> 
hf?m* MI lia-las, c c , eic, medicamento 
tüo heróico em raes CÍSBOS como é a 
digitaria para o Coração e a murphina 
para o elemento dòr. 

Não ha medicamento mais efficaz 
para « cuia de flores brancas, eólicas e 
liemoriliagias uteiinas. 

«Declaro, por me ser pedido, que uma didtinota 
senhora, a quem vendi diversos vidros D'A S A Ú D E 
D A MULHELt, -r.e disse ultimamente que curoifse de 
uma d:.snienorrhéa antiga com o uso que fez d'esse 
excellente preparado. O exposto é pura verdade, poden* 
do d'e?ta fazer o uso que lhe convier. 

Fortaleza, 22 de Novembro de 1907 

Soares de Amorim 

Laboratório em PORTO ALEGRE 
«DfíUDT & FREITAS» 

Deposito Geral RIO DE JANEIRO 
Drogaria Pacheco^R «ios Andradas 59 
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